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Jurisdição e competência: nota sobre o
sentido histórico-político da distinção

NELSON SALDANHA

Um dos tópicos essenciais em todo compêndio de direito processual
é o referente à distinção entre jurisdição e competência, que tradicional.
mente se estudam em conjunto, uma analisada depois da outra. Por estarem
ambos os conceitos vinculados à atividade do juiz (lato sensu), as duas são
mencionadas em conjunto: então se diz que a competência limita a juris
dição, e que esta se exerce por intermédio daquela. Apontam-se os três
poderes e a especificidade da função jurisdicional; alude-se aos tipos de
jurisdição e em seguida às espécies de competência.

A conexão entre o conceito de jurisdição e a estrutura da separação
dos poderes - transformada por muitos autores em separação de funções
- confere ao tema um nível específico, que alcança a própria teoria do
Estado, sobretudo do Estado moderno; e por mais que o tema se incor
pore à linguagem do Direito processual, os fundamentos da jurisdictio per
manecem ligados a uma compreensão das relações entre o "jurídico" e o
"político" no desenvolvimento das funções governamentais. O Estado ofe
rece a prestação jurisdicional na medida em que assume o papel de regu
lador das relações sociais e de aplicador dos preceitos jurídicos. O Estado
realmente diz o Direito, já anunciando-o ao editar normas, já aplicando-o
aos casos concretos; isto é mais ou menos pacífico e).

Todo o "direito judicial" e todo o processo radicam sobre tais pressu
postos, isto é, a presença do Estado diante das relações e a vigência do
Direito como algo a ser aplicado. O Estado obviamente não aplica todo
o Direito: uma parte deste corre e vige sem necessidade de atuação dos
dispositivos jurisdicionais. Daí dizer PONTES DE MIRANDA, ao escrever
sobre jurisdição, que "o processo nada mais é do que o corretivo da imper
feita realização automática do Direito objetivo" (2).

(1) Em nosso estudo ":Estado. Jurisdição e Garantias" (ora em Estado de Direito,
Libertlad.e3 e Garantias, ed. Bugesroes Literárias, São Paulo, 1980), abordamos o
tema da relação entre o surgúnento do Estado - sobretudo o romano e o moderno
- e a formação da função jurlsdicional. Para um largo repasse histórico,
J. ROGmrO CRUZ E TUCCr, Jurndição e poder, ed. Saraiva, São Paulo, 1987.
Cf. também CHARLES H. MAC ILWAIN, Constitucionr:dismo antiguo y moderno,
ed. Nova, Buenos JUres 1958. E ainda o estudo de ALOISIO SURGIK sobre o
conceito de Imperium, em Rev. Jurfdtca, CurItiba, ano V, n. 4, 1975.
(2) Pontes de Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, tomo I (Ed.
Forense, Rio de Janeiro 1974), pág, 100. Sobre o pro\.)lema da "atuação espon
tânea do ordenamento" v. Salvatore Satta, "Oiurisdizione {nozioni generaIn ", em
Endcloped.ia dei Diritto (ed. Giuffre), vaI. XIX, pág. 221. Para outra referência
iI. doutrinB. nacional, Annlndo Guedes da Silva, "A Jurisdição e a instrumenta
lldade do Poder Jud1c1árlo" em A.rquivo, do M1n1stério da. Justiça, ano XXXII,
n. 133, jan./mar. de 1975, pp. 18 e segs.
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:e provável que em todas as épocas os governantes tenham tido neces
sidade de "distribuir" por partes o exercício do poder, tendo sido assim.
esboçada, em diversos contextos, a divisão de poderes teorízada no Oci
dente moderno. Governar terá sido sempre tarefa ligada à distribuição de
aIazeres (se isto afetou ou não, em tal ou qual caso, a força centralizadora
dos governantes, é outro problema). De qualquer sorte foi no Elltado
moderno, em sua fase constitucionalista, que o tema dos poderes foi real
mente sistematizado, dele saindo os conceitos de poder e de função, com
o sentido contemporâneo (3). Mesmo lançando mão do direito romano e
das noções correlatas nele existentes, a teoria da jurisdição na doutrina
moderna é específica (').

• • •
A rigor, o termo competência poderia ser utilizado para designar cada

uma das divisões habitualmente relacionadas à "separação de poderes", A
cada poder corresponde uma competência; a cada função compete cumprir
tais e tais atos. Entretanto a linguagem do direito processual estabeleceu
dentro de seu âmbito uma acepção própria para o termo, vinculada à
incidência de normas peculiares.

Dentro do ordenamento jurídico positivo, formalmente fundado sobre
a Constituição, as normas se distribuem por "níveis" e por "ramos", Na
constituição - cujos dispositivos correspondem em maioria às chamadas
normas-de-organização -, cada órgão recebe um conjunto de competências,
que perfazem sua área de atuação. Assim, os órgãos do Executivo, os do
Legislativo e os do Judiciário se apresentam constitucionalmente providos
de competências, que a doutrina classifica em privativa ou exclusiva e
concorrente.

Entretanto, a jurisdição, correlata de uma das funções centrais do
Estado, assumiu no Estado moderno um alcance especial. DaI que as
compet§ncias. dentro da organização judiciária, ficaram dependendo do
conceito processual de jurisdição, e que os dois termos entrem juntos na
didática do ensino jurídico (li).

A ordem jurídica inclui entre suas estruturas a função jurisdicional.
E contudo esta é uma parte do Estado, que se presta a pronunciar-se sobre
o Direito. Se tomarmos o Direito em sentido amplo (o "Direito moderno",

(3) GAE'I'ANO 8ILVESTRI, La separaziDM aei poteri, 2 volumes. Milão. Gluffrê,
1979.

(4) Para a referência ao Direito Romano, J. DECLAREUIL. R.ome et l'organf
1l4tfon du Droit (Renaissance du Livre, Paris 1924). capo n, item 1: "La justlce
organ1sée par l'2tat. La procédure, bientait de la cité".

(5) Cf. GIULIO GIONFRlDA. "Competenza in materia clvile", em Enciclopeãia
fiel Dfrltto, Gluffrê. vol. VIII, pp. 39 M. Na doutrina brasileira JOBé de Moura
Rocha, "Competência", em AAVV. Digesto de Processo, Ed. Forense, Rio de Ja
neiro, 1982, volo 2, pp. 144 e segs.
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o "Direito brasileiro"), ele inclui normas que perfazem a função jurisdi
cional; mas esta, incluída entre os "poderes" estatais, se acha diante do
Direito para conhecê-lo e aplicá-lo (6). Correspondendo a um dos poderes
do Estado, a jurisdição tem sido conceituada (inclusive por autores ita
lianos) como função destinada à atuação da lei e), o que implica deter
minada imagem das estruturas do Estado. Ao mesmo tempo se pensa na
jurisdição em termos administrativos, inclusive porque a justiça (cujo senti
do transita do axiol6gico ao institucional) se entende como algo que se
administra.

• • •
Em livro hoje clássico, surgido em 1885, Adolph Wach situou dentro

da doutrina certos conceitos basilares do processo. Para Wach, os sujeitos
do processo seriam o Estado e as partes. Neste sentido definia a jurisdição
civil como "o poder estatal no sentido da manutenção do ordenamento
jurídico civil". Em consonância, mencionava a seguir a presença da sobe
rania estatal, e de seus órgãos, dentro da dinâmica processual (8).

Como se vê, os grandes conceitos que entram na construção de uma
teoria geral do processo expressam conotações históricas. A Gerichtsbarkeit
(jurisdição) corresponde à experiência de um Estado cuja conformação
interna se desdobrou em poderes, e em que um destes poderes se incumbiu
da interpretação e aplicação do Direito positivo: justo em um determinado
momento da evolução das relações entre o Estado e o Direito. A "capaci
dade processual", as competências, a relação - o processo como relação,
pata o mesmo Wach -, tudo isso se entende dentro de um amplo quadro
hist6rico onde entram matizes específicos. Em 1912, em sua Sociologia do
Direito, Ehrlich demonstrou que o Estado moderno, por suas especiais
relações com a sociedade. precisou reformular suas formas (inclusive judi
ciais) de atuação. Cabe lembrar aqui que, ainda na Idade Média, a conso
lidação das "cortes centrais" inglesas, com sua jurisdição própria, foi um
dos passos que antecederam a configuração do Estado "moderno" (9).

(6) Veja-se FRANCISCO MADRAZO, Orden Juridico y DerecAo Judicial (ed.
Depalma, Buenos Aires, 1985), capo VlI: para a distinção entre ordem jurídica
e direito judicial, PP. 69 e 70. No capo IX o autor retoma o tema: em sua con
cepção a ordem jur{dica se comPõe de normas pJ:'imárias, ou seja, as que forma]~

mente expressam ditames, enquanto que o Direito Judicial é integrado pelas
normas secundárias, Isto é, por principias, que, independentemente da explicitação
legal, constituem o verdadeiro fUndamento das decisões. A nosso ver o problema
nos remete, por este caminho, ao tema <las relações entre ordem e hermenêutica:
esta se encontra justamente no modo pelo qual o jUdiciário vê as relações entre
principias e normas - no sentido de Esser.

(7) Cf. SALVATORE SATTA, loc. clt.

(8) Handbuch eles Deutschen Civilpro2essrechts, vaI. l, Leipzig. ed. Duncki'r
& Humblot, 1885, Livro lI, capo I, § 24.

(9) JOSEPH STRAYER, On the medieval origtns 01 the Modem State (Prin
ceton Unfvers1ty Press, 1970), pass1In, princ. pp. 44 e Begs.
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A atuação de um dos poderes governamentais, dedicado à realização
da justiça através da aplicação da lei - ou do Direito positivo. como se
preferir -, necessitou porém consolidar-se dentro das Constituições. Por
outro lado, o funcionamento prático dos tribunais e das instâncias judi
cantes requereu que se distinguissem incidências específicas, ou por outra,
pontos de referência para o alcance de tais. ou tais instâncias. Daí a idéia
das competências: na frase de Rocco, é o fracionamento concreto da fun
ção jurisdicional que faz surgir a competência "como distribuição e atribui
ção da jurisdição entre os vários juízos"; de onde, agrega o mestre italiano.
que a distinção entre jurisdição e competência seja mais quantitativa do
que qualitativa (10).

• • •
A nosso ver a vlgencla, na doutrina processual, de uma distinção

conceitual entre jurisdição e competência corresponde à diferença entre o
Estado e o Direito, ou antes: entre o lado político e o lado jurídico deste
conjunto de estruturas que se chama Direito e que não se entende sem
ligação com o que se chama Estado. Por causa da necessidade de guardar
a ordem jurídica, a distribuição das funções estatais (poderes) incluiu um
ramo jurisdicional, correlato das relações do Estado com aquela ordem.
que existe para ser aplicada. O velho dualismo romano-medieval entre
gubernaculum e jurisdictio, estudado por MAC ILWAIN (11), subsiste no
constitucionalismo moderno, mas com acento diverso. A iurisdição. que
não é mais a mesma dos quadros medievais, se insere em um Estado de
Direito como projeção do poder-de-império estatal sobre os "casos con~

eretos" que compete iulgar. A este poder de império se contrapõe o fato
de que a prestação jurisdicional é já uma das garantias políticas. A juris
dição portanto mantém uma raiz politica, vinculada à soberania estatal,
fiadora do ordenamemnto e tuteladora da aplicação do Direito. Mas ao
projetar-se sobre o nível desta aplicação ela encontra conveniências que
são ;uridicas e que envolvem a repartição do poder geral de julgar, que
vem do Estado, em poderes, que são competências e que serão deferidos
a tais e tais órgãos concretos. As competências correspondem 8 determi~

nações técnicas, estabelecidas normativamente, e derivam de um poder que,
em raiz última, se funda fonnalmente sobre li soberania estatal.

(lO) "La d1fterenza ata in questo che, mentre la giurisdizione ê ti potere spettante
& tuttt 1 magfst!'att, constderati nel Iara complesso. la campetenza ê la g1ur1sd1z1one
apettante in concreto aI singolo magistra.to" - Ugo Rocco, "Competenza. CivUe".
em NovfIrimo Dlgesto Italiano. dir. da A. Azara e E. Eula, Utet, TUrIm. vol. nr,
p. 749. - Vale destacar de qualquer sorte a sentido "quantitativo" da noção de
competência, como parte ou porçdo da jurisdiçio.

(11) MAC 1LWA!N, op. cito - Cl. também WALTER ULLMANN, Law and
POUtic8 in the mfddle Afies (Ed. The Sources of H1story. Londres 1975), capo l;
para o trtnsito do conce1to romano de ~us cl1cere aos quadros medievais, e para
o dualismo ;uT18dictio~f1ubernatio. pp. 33 e SS. "Gubematio was essenc1ally the
exerclce of ;uTiBdictfo" (p. 34), a que nos remete às tr~ de Wach sobre a pre
sença da soberania no exercício da JUrlsdição,
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